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ATO DE RETIFICAÇÃO AO EDITAL DE INSCRIÇÃO PARA O EXERCÍCIO DO MÚNUS 

DE ADVOGADO DATIVO 

 

 

Ordem dos Advogados do Brasil - Seção do Espirito Santo, nos termos da Resolução n° 01 de 

17 de fevereiro de 2023 e art. 2° da Resolução n° 032/2018 do Tribunal de Justiça do Estado do 

Espirito Santo, vem, por seu Presidente, publicar o presente ato de retificação ao Edital de 

Inscrição para o exercício do múnus de advogado dativo no âmbito dos CEJUSCs - Centros 

Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania ou em sessões geridas por um dos CEJUSCs 

do Poder Judiciário do Estado do Espírito Santo. 

 

I - CONSIDERANDO eventuais intercorrências e sempre visando o interesse coletivo da 

Classe dos Advogados; 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1°: Acrescentar o § 6º ao art. 2°do referido edital, com a seguinte redação:  

“§6º: A comprovação exigida no § 4º somente se tornará 

obrigatória após o prazo de 3 meses contados da divulgação da 

lista final, nos termos desse edital. Durante esse prazo, a 

nomeação será realizada preferencialmente entre os advogados 

que satisfaçam a exigência prevista no § 4º, e a OAB-ES 

disponibilizará, de forma gratuita, por meio da ESA -Escola 

Superior de Advocacia, Escola da Magistratura do Estado do 

Espírito Santo - EMES ou mediante convênios, cursos de forma 

presencial, virtual ou híbrida a fim de possibilitar a todos os 

interessados a comprovação exigida no mesmo dispositivo.  

Artigo 2°: Em caso de dúvidas no cadastro de advogados dativos, o advogado (a) poderá 

contatar a OAB/ES nos seguintes telefones: (27) 3232.5555/5573 (Setor do Gabinete da 

Presidência da OAB/ES); (27) 3232-5572/5566 (Setor de Tecnologia da Informação da OAB/ES). 
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Artigo 3°: As demais cláusulas do referido edital permanecem inalteradas.  

 

Vitória, ES – 05 de maio de 2023. 

 

 
José Carlos Rizk Filho  

Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil – Seção do Espírito Santo 


